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PORTARIAS 
 

 

PORTARIA Nº 8.215/2023 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 134/2023. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei complementar nº. 

134/2023, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

GUSTAVO 

MIRANDA 

HONSI 

Subprocurador CCL-03 

Enquadramento Ref. 

Gerente de Taquigrafia 

Parlamentar e Comissões 

Permanentes 

CCL-03 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 1º de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.214/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear RUDSON MATOS SOUZA, para 

exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DOS 

GABINETES PARLAMENTARES – CCL-01, na 

forma da Lei Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 01 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.213/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear BRENDA MACHADO NEVES, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

DA OUVIDORIA – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 01 de fevereiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.212/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ELIONAI RAMALHETE 

FERREIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL PLENO – CCL-07, na forma da Lei 

complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 31 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.211/2023 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ADRIANA LUFT GOMES, do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 

PLENO – CCL-07, na forma da Lei complementar 

nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 31 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.210/2023 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador DENIZART 

LUIZ DO NASCIMENTO, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 140/2023, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear BARBARA PATROCINIO DE SOUZA 

BASILIO CARVALHO LOPES, para exercer o Cargo em 

Comissão de ASSISTENTE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-04, na forma da Lei nº. 2.128/2001 

e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos a 25/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.209/2023 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 

2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador 

LEONARDO PESSANHA DANTAS, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 130/2023, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações, a saber: 

Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

SAIONARA 

FARIA DOS 

SANTOS 

Assistente do Gabinete 

Parlamentar 
GP-04 

Enquadramento Ref. 

Supervisor do Gabinete 

Parlamentar 
GP-03 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos a 20/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.208/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador LUCIANO 

COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 120/2023, e, tendo em vista o disposto no Inciso 

II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear EVANILDA RANGEL DOS SANTOS, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos a 19/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.207/2023 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS TERMOS DA LEI Nº 

2.128/2001 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e em 

conformidade com o requerimento do vereador WENDEL 

SANT’ANA LIMA, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 

065/2023, e, tendo em vista o disposto no Inciso II do 

Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações, a saber: 
Nome do 

Servidor 
Cargo Anterior Ref. 

ALEXANDRE 

SCHUNQUER 

DOS SANTOS 

Assessor de Gabinete Parlamentar I GP-04 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

CARLOS RENATO 

NUNES RIBEIRO 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete Parlamentar II GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

DAIANA DE 

OLIVEIRA 

NASCIMENTO 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete Parlamentar II GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

GILMAR 

PINHEIRO 

Cargo Anterior Ref. 

Subcoordenador Geral do Gabinete 

Parlamentar 
GP-03 

Enquadramento Ref. 

Supervisor do Gabinete Parlamentar GP-03 

RAFAEL SANTA 

CLARA DUARTE 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete Parlamentar II GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete Parlamentar GP-04 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 

retroagindo seus efeitos a 06/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.206/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

WENDEL SANT’ANA LIMA, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 064/2023, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear TEREZINHA GONCALVES DE 

MATTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 

AUXILIAR DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

05, na forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 05/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 

 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.205/2023 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 037/2023, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações, a saber: 

 

 

 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Ref. 

ANDREIA 
FERREIRA   
DA SILVA 

 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar I 

GP-04 

Enquadramento Ref. 

Chefe do Gabinete Parlamentar GP-01 

FABIO 
RAMOS DE 

MOURA 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar II 

GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete 
Parlamentar 

GP-04 

LEANDRA 
DA SILVA 

CORREA DE 
OLIVEIRA 

Cargo Anterior Ref. 

Subcoordenador Geral do 
Gabinete Parlamentar 

GP-03 

Enquadramento Ref. 

Supervisor do Gabinete 
Parlamentar 

GP-03 

MAIANE 
MIKAELY 
FERREIRA 
BARROS 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar II 

GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete 
Parlamentar 

GP-04 

ROBERTA 
BAPTISTA 
DA CRUZ 

 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar II 

GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete 
Parlamentar 

GP-04 

VANDELINA 
MARINHO 

Cargo Anterior Ref. 

Assessor de Gabinete 
Parlamentar II 

GP-05 

Enquadramento Ref. 

Assistente do Gabinete 
Parlamentar 

GP-04 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. retroagindo seus efeitos a 06/01/2023.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

PORTARIA Nº 8.204/2023 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

TEMPORÁRIA DE APOIO ÀS ATIVIDADES 

PLENÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 
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RESOLVE: 

Art. 1º – Fica constituída a Comissão Temporária de 

Apoio às Atividades Plenárias (AAP), das atividades 

relativas ao exercício de 2023 da Câmara Municipal 

de Guarapari, formada pelos servidores: DORIMAR 

COUTINHO DE SANTANA, Presidente; YAM SEZINI 

MACHADO, membro; DEBORA PEREIRA DE SOUSA, 

membro; e LUCELIA PEREIRA DE FARIAS, membro. 

Art. 2º – A Comissão deverá auxiliar as Sessões 

Plenárias, sendo elas Ordinárias e/ou 

Extraordinárias, fornecendo apoio procedimental às 

atividades do legislativo, bem como assessorando à 

mesa diretora, em conjunto com as chefias de 

Gabinete da Presidência na elaboração da Ordem do 

dia das Sessões Plenárias e nas solenidades, 

audiências públicas, sessões itinerantes e demais 

eventos do Poder Legislativo; 

Art.3º – O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é até 30/11/2023, podendo ser 

prorrogado. 

Art. 4º – Fica atribuída aos membros da Comissão 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 25% do vencimento do 

cargo CCL-6 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Art. 7º da Lei Complementar 

nº 134/2023. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/01/2023. 

Art. 6º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 26 de janeiro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

MESA DIRETORA 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

1º Vice-Presidente 
 

ROSANA PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 
 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

1ª Secretária 
 

SABRINA BUBACH ASTORI 

2ª Secretária 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

RENAN NOSSA GOBBI 

Procurador Geral 
 

RENAN NUNES DE BARROS  

Controlador Geral 
 

LAYZA NUNES DE BARROS VIEIRA 

Diretor de Planejamento, Administração e Recursos Humanos 
 

PATRÍCIA DE ARRUDA PEREIRA 

Diretor de Compras, Contratos e Convênios 

 

ADRIANA TRINDADE FERREIRA 

Diretor Contábil 
 

DORIMAR COUTINHO DE SANT’ ANA MOREIRA 

Operadora do Sistema de Inserçao das Publicações do DOLM 
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